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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM


EMENDA N. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 049/2025, de autoria do Vereador Marcelo Serafim, que “PROÍBE a venda e/ou dispensação de qualquer tipo de medicamento em mercados, supermercados, conveniências e estabelecimentos similares na cidade de Manaus, inclusive camelódromos e ambulantes, e dá outras providências.”

TEXTO DA EMENDA

Modifica a redação da ementa e do artigo 1.º do Projeto de Lei n. 049/2025, passando a ter a seguinte redação:

Ementa: Proíbe a venda e/ou dispensação de qualquer tipo de medicamento em lojas de conveniência, feiras livres, camelódromos, comércio ambulante e estabelecimentos similares na cidade de Manaus, e dá outras providências.

Art. 1.º Fica proibida, no município de Manaus, a venda e/ou dispensação de qualquer tipo de medicamento em lojas de conveniência, feiras livres, camelódromos, comércio ambulante e estabelecimentos similares, que não estejam enquadrados no conceito de farmácia estabelecido nos incisos I e II e no caput do art. 3.º da Lei Federal n. 13.021, de 8 de agosto de 2014.

Parágrafo único. A proibição prevista no caput deste artigo aplica-se também aos medicamentos de venda livre ou isentos de prescrição, excetuando-se os de uso veterinário.

Plenário Adriano Jorge, em 16 de março de 2026.

Ver. Marcelo Serafim – PSB





JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo ajustar o texto do Projeto de Lei nº 049/2025 ao atual cenário legislativo nacional, considerando a recente aprovação, pela Câmara dos Deputados, de projeto de lei que autoriza a comercialização de determinados medicamentos em supermercados, proposta já anteriormente aprovada pelo Senado Federal e atualmente pendente de sanção presidencial.
Diante dessa alteração normativa em âmbito federal, mostra-se adequado ajustar a redação da proposição municipal, de modo a evitar eventual conflito legislativo, restringindo a vedação à comercialização de medicamentos apenas a ambientes que apresentam maior risco sanitário, como lojas de conveniência, feiras livres, camelódromos e comércio ambulante.
Tais locais, em regra, não dispõem de estrutura adequada de armazenamento, controle sanitário ou acompanhamento técnico especializado, circunstâncias que podem comprometer a qualidade dos medicamentos e expor a população a riscos decorrentes da automedicação ou do consumo de produtos armazenados de forma inadequada.
Assim, a emenda preserva o objetivo central da proposição a proteção da saúde pública, ao mesmo tempo em que fortalece o combate ao comércio irregular de medicamentos no município de Manaus.

Plenário Adriano Jorge, em 16 de março de 2026.

Ver. Marcelo Serafim – PSB
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